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EXAME DA MATÉRIA
 
 
 
A matéria está disciplinada pela Resolução nº 11, de 25 de setembro de 2018, e nos informa
o que segue:
 
Art. 1º Fica instituído o “Prêmio Líder Comunitário”, destinado a pessoas físicas dirigentes
de Associações de Moradores e de entidades afins, sem fins lucrativos, bem como a
cidadãos que notoriamente são reconhecidos como lideranças em suas comunidades.
 
 
 

(...)
 

Art. 2º A proposição da honraria ocorrerá por meio de Projeto de Decreto Legislativo, com
anuência do homenageado e breve histórico descrevendo os trabalhos exercidos na
comunidade, sendo facultado a cada Vereador propor a concessão de até 04 (quatro)
homenageados.
 
 
 

 
 

O Histórico do homenageado e a Anuência estão juntados nos Anexos Avulsos.
 
 
 
Dessa forma, analisando o processo constatamos que o homenageado atende aos
requisitos disciplinados na Resolução, fazendo jus ao recebimento do título “Prêmio Lider
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Comunitário”.
 
É o parecer, salvo melhor juízo.
 
 
 
 
 
REDAÇÃO
 
O Projeto atende as exigências estabelecidas na Lei Complementar nº. 95, de 26 de
fevereiro de 1998.
 
Dessa forma, analisando o processo constatamos que o homenageado supre todos os
requisitos disciplinados na Resolução, fazendo jus ao recebimento do Título.
 
Destacamos que o nome da pessoa homenageada deve ser conferido na elaboração de
redação final sempre com a mesma grafia do documento pessoal juntado ao processo
eletrônico, prevalecendo esta última em detrimento daquela digitada pelo autor da
proposta.
 
 
 
VOTO:
 
 
 
 
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO.  
 
 
 
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 12 de julho de 2023
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